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Encaminhamos Impugnação ao Edital de Concorrência 015/2020, segue quatro anexos. 
 
Solicito confirmação de recebimento. 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DOS PROGRAMAS ESTRUTURANTES E 

PROJETOS PRIORITÁRIOS – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DO 

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS 

 

 

 
 

 

 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 15/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 20.0.000087778-7 

 

 

 
 

 

 
 

WK INNOVATIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na cidade de Porto Alegre/RS, na 

Alameda Três de Outubro, nº 630/201, inscrita no CNPJ sob nº 

87.152.203/0001-81, vem, através de seu representante legal, apresentar 

IMPUGNAÇÃO ao Edital de Concorrência Pública em epígrafe, pelas razões a 

seguir elencadas: 

 

 

 

1. DO DIREITO À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 

 

A impugnação ao respectivo edital se dá na forma do art. 41 da 

Lei nº 8.666/1993, observando-se as normas dispostas pela lei, considerando que 

o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, devendo 

ser protocolado até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para abertura dos 

envelopes de habilitação, e ao licitante até o 2º (segundo) dia útil que anteceder 



 

 

a abertura dos envelopes de habilitação. 

 

 Haja vista a sessão pública de recebimento dos envelopes da 

proposta estar agendada para o dia 12 de julho de 2021, resta tempestiva a 

presente medida. 

 

 

2. DO OBJETO EDITALÍCIO 

 
 

O Edital de Concorrência Pública, indexado sob nº 015/2020, 

tem por objeto a “Contratação de empresa ou consórcio de empresas para 

prestação de serviço de coleta regular de resíduos sólidos urbanos (domiciliares 

e públicos) no Município de Porto Alegre, de acordo com os projetos, memoriais 

descritivos e especificações técnicas anexos ao Edital.” 

  

A insurgência ora interposta tem o fim único de restabelecer a 

legalidade e propiciar que a ora Impugnante participe do certame, devendo o 

agente público escoimar as ILEGALIDADES no Edital, uma vez que violam 

frontalmente os termos da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 

8.666/1993, assim como os Princípios que regem as boas práticas 

administrativas em todas as esferas federativas e a jurisprudência da 

Corte de Contas. 

  

Assim, verificada a ocorrência de vícios no Instrumento 

Convocatório, é imperiosa a sua Impugnação, de modo que seja retificado o 

Edital com vistas a uma nova redação, conforme os termos determinados na Carta 

Magna, na legislação infraconstitucional e na jurisprudência do Tribunal de 

Contas. 

 

 Passa-se à exposição dos fundamentos que justificam a presente 

medida. 

 

 
 



 

 

3. DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

A licitação está sendo processada através da modalidade de 

Concorrência Pública, evidenciando erros na planilha de custos que cerceiam a 

competitividade em face de exigências que atentam contra a legalidade e que 

podem conduzir à contratação de proposta inexequível. 

 

A impugnação do presente edital se demonstrará eficaz no que 

tange ao saneamento das irregularidades expostas pelo edital, que levam a 

nulidade do certame. 

 

De acordo com o edital de Concorrência Pública nº 15/2020, 

restam impugnados pela peticionante os seguintes itens:                                                                                                                                                  

                                                                                                                             

3.1 Valor do Salário do Motorista de Coleta 

Domiciliar e resíduos públicos 

 

O Anexo V – Projeto Básico/Orçamento (planilha de custo), 

instrumento que estabelece os custos para a formação do valor máximo aceitável 

pela tonelagem, utilizou valores desatualizados no item 1. Mão de obra na 

categoria de motorista, consoante a seguir transcrito, no que diz respeito ao item 

1.4 Motorista Turno do dia, que transcrevemos como exemplo, consta a previsão 

de R$ 1.804,93 (mil, oitocentos e quatro reais e noventa e três centavos0 para o 

salário normativo da categoria: 

 

 

 

 

 

 

 

Ocorre que, o valor está em desacordo com a convenção do 

Sindicargas/SETCERGS, registrada sob nº RS001992/2021, que estabelece para 



 

 

o ano de 2021, o valor de R$ 1.930,19 (mil, novecentos e trinta reais e dezenove 

centavos), como valor base para motorista de caminhão truck, esse valor implica 

diretamente nos itens 1.4, 1.5 e 1.6, conforme se demonstra: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em sendo assim, se considerarmos tão somente 1.4 Motorista 

Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) que 

exemplificamos anteriormente, em que consta a previsão de R$ 364.886,65 ( 

trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e 

cinco centavos) para o custo de 68 motoristas, apenas para esse item, há uma 

diferença de R$ 20.359,52 ( vinte mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 

cinquenta e dois centavos) mensais para a licitante, conforme facilmente passível 

de se vislumbrar na planilha acima. 

 

Com a aplicação do salário base nos itens 1.4, 1.5 e 1.6, a diferença 

chega a R$ 27.229,91(vinte e sete mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e 

um centavos) mensais de prejuízo para a licitante. 

 

3.2 Valor do vale refeição e auxílio alimentação para 

o cargo Motorista 

 

No item 1.18 da planilha de custo, os valores do vale refeição e 

auxílio alimentação do motorista de caminhão divergem dos valores 

estabelecidos na Convenção Coletiva das Categorias, para o ano de 2021, 

conforme se demostra na planilha: 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sendo que o valor para vale refeição é de R$ 12,76 (doze reais e 

setenta e seis centavos) e auxílio alimentação R$ 96,84(noventa e seis reais e 

oitenta e quatro centavos), com desconto de 20% (vinte por cento), convenção do 

Sindicargas/SETCERGS, registrada sob nº RS001992/2021. 

 

Com a atualização dos valores, o item 1.18 passa a ser R$ 

136.589,35 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e 

cinco centavos), conforme se demostra: 

 

 

 

 

 

 

 

Totalizando nesse item um prejuízo de R$ 1.969,49 (mil, 

novecentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos). 

 

3.3 Valor do Óleo Diesel S10 
 

O custo unitário por litro de óleo diesel S10, utilizado para os 

valores apresentados na planilha de custo para combustível, não correspondem 

ao cenário atual, sendo que o valor médio divulgado pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, é de R$ 4,463 para Diesel S-10.   

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Isso afeta diretamente os itens 3.1.4, 3.2.4, 3.3.4, 3.4.4, 3.5.4 e 

3.6.4 da planilha de custo, totalizando um prejuízo de R$ 34.732,92 (trinta e 

quatro mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos). 

 

3.4 Valor do Combustível Gasolina  

 

O valor estimado para aquisição de gasolina no item 3.7, difere 

do valor médio divulgado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP, conforme se demostra: 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evidenciado um prejuízo, no item 3.7, de R$ 175,90 (cento e 

setenta e cinco reais e noventa centavos). 

 

A previsão de custos equivocada implica não somente no 

desembolso mensal com combustível e folha de pagamento, mas por óbvio, no 

valor máximo global e, por resultante, também no preço unitário da tonelada, que 

contempla o total que a licitante perceberá da Administração Pública para custear 

a prestação do serviço. 

 

Tendo por base, o exposto, depreendemos que a diferença a ser 

creditada na planilha fornecida pelo Edital, para que produza os efeitos 

substanciais e basilares que dela se espera, é de R$ 90.866,65 mensalmente 

e, em 12(doze) meses, R$ 1.090.399,83 (um milhão, noventa mil, 

trezentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos), implicando 

na elevação do valor da tonelada para R$ 181,95(cento e oitenta e um 

reais e noventa e cinco centavos).  

 

Considerando a atualização dos preços, na planilha de custo – 

Anexo I, elencados acima, com as devidas justificativas, tornando-se inviável a 

execução dos serviços nos moldes especificados no edital de licitação, pelo valor 



 

 

mínimo de R$ 178,63 por tonelada, interferindo nos itens 1.3 e 8.2.6, 

especificamente no valor máximo estabelecido no certame, conforme 

estabelecido no Anexo IV. 

 

Pelas razões expostas, merece acolhimento as 

impugnações lançadas, eis que evidentes os erros do edital, 

apontados pela presente peça, demonstrando-se necessária a 

suspensão do processo licitatório e a reformulação do edital, nos 

termos supra fundamentados. 

 

E, como se sabe, em procedimentos licitatórios, por força do 

artigo 7º, §2ª, II da Lei n.º 8.666/93, é imperiosa a existência de um orçamento 

detalhado por meio de planilhas em que haja a discriminação dos custos unitários 

do objeto licitado. 

 

A planilha de custos corresponde a parâmetro para que a 

Administração efetue uma contratação segura e exequível, não podendo ser 

confeccionada de forma fidedigna sem que a Administração retifique tais 

equívocos. 

 

A saúde da planilha de custos, faz-se mister, ainda, pois é o 

balizador do contrato durante a sua execução, servindo, também na prevenção e 

solução dos problemas encontrados, bem como, age como facilitadora na análise 

da Administração Pública, quando da ocorrência das alterações contratuais, a 

exemplo do que ocorre no reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

 

Nesse sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul se manifestou, em recente decisão1, destacando que, especialmente em se 

tratando de prestação de serviços de coleta regular de resíduos sólidos urbanos, 

os custos com combustível representam parcela significativa do contratado, razão 

pela qual se impõe a adequação das planilhas, sob pena de as propostas serem 

inexequíveis: 

 
1 Agravo de Instrumento N.º 5046703-59.2021.8.21.7000/RS, 21ª Câmara Cível, TJRS, 24.03.2021 



 

 

 

O documento formulado pelo Município aponta como preços máximos a 
serem utilizados na formação dos custos unitários R$ 3,52 para o óleo diesel 

e R$ 4,485 em relação à gasolina.  
Conforme informação da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP, a média de preços daqueles insumos no Município de 
Porto Alegre é de, respectivamente, R$ 4,074 e R$ 5,99.  
De acordo com a impugnação da empresa Construtora Colares Linhares, a alta 
dos preços criaria um aumento superior a R$ 90 mil mensais em relação 
àquilo que foi orçado pelo Município e que, reitero, é o valor máximo unitário 

aceito. Isso representa, aproximadamente, 2% do custo mensal total, o que é 
bastante significativo.  
Não prospera o argumento do Município de que "eventuais variações  
significativas de preços que ocorrerem entre a data de apresentação das 
propostas e o início da prestação dos serviços contratados, poderão ensejar 
na revisão do valor do contrato, tanto para maior, quanto para menor." 

O art. 65, inciso II, "d", da Lei nº 8.666/93 estabelece que a 
alteração cujo objeto seja a readequação do equilíbrio econômico -
financeiro inicial do contrato pode ser feita somente "na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências  
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual." 

A variação dos preços não ocorrerá entre a apresentação das propostas e o 
início da execução do contrato. Como é anterior àquele ato, seria descabida 
a pretensão de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, pois 
não há que se falar em imprevisibilidade. 
Com base nesses argumentos, é provável - ou ao menos há um grande risco 
– que um pedido dessa espécie seja negado pelo Município, razão pela qual  
se faz necessária a readequação da planilha de custos, sob pena de as  

propostas serem inexequíveis. 
Consigno que o Município, de fato, não deve atualizar o seu edital a cada 
alteração do preço de combustíveis, pois isso tornaria inviável o 
encerramento do processo licitatório. 
Entretanto, na prestação de serviços de coleta regular de resíduos 
sólidos urbanos os insumos em questão representam parcela 

significativa dos custos do contratado. Um aumento de 
aproximadamente 20% de seu preço em relação àquilo que foi 
orçado constitui fato excepcional, devendo ser levado em 
consideração. 
Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela recursal para determinar a 
suspensão do ato de recebimento e abertura das propostas aprazado para 
26/03/2021, relativo ao Edital de Concorrência nº 15/2020. 

[grifamos] 
 

 

O vício em epígrafe implica necessariamente em danos ao erário 

em face de CONTRATAÇÃO IRREGULAR, conforme já se pronunciou a Segunda 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) quando julgaram 

irregular a Licitação do Pregão Eletrônico promovido pela Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. Lavrado pelo Conselheiro 



 

 

Sidney Estanislau Beraldo2, o voto relatado observa que a inexistência da planilha 

que expressasse a composição de todos os custos unitários que foram contratados 

não permitiu a aprovação da matéria. É o que ocorrerá no caso em tela, caso não 

seja retificado o presente instrumento convocatório. 

 

Nesse sentido, insta salientar que o Tribunal de Contas da União 

entende que a planilha de preços é necessária para análise, pelo Administrador 

Público, de forma a avaliar se o valor global ofertado será suficiente para a 

cobertura de todos os custos da execução contratual (Acórdão TCU nº 1.79/2006 

– Plenário), o que notoriamente restou comprometido acerca do custo real  no 

certame em debate em face da indução a erros adotada pela Administração. 

 

Ademais, há igualmente ofensa à Constituição da República de 

1988, tendo em vista que a exigência insculpida no art. 37, inciso XXI, a qual é 

taxativa que há ilegalidade na inserção de disposições que violem o amplo acesso 

de concorrentes e à isonomia entre eles ao longo do processo de contratação 

pública. Vejamos:  

 

Art. 37 (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso) 

 
 

Nesse contexto, considerando todas as disposições legais 

acima destacadas, caso sejam mantidas as irregularidades em 

comento, o Administrador estará praticando um ato ilegal, haja vista 

a ocorrência de interferência no curso da licitação, com vistas a 

prejudicar possíveis proponentes e beneficiar outros, tornando-se 

 
2  11 TC-036502/026/09  
 



 

 

necessária a punição dos responsáveis, conforme previsão dos artigos 82 e 90 da 

Lei de Licitações de Contratos Administrativos: 

 

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em 

desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar os 

objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e 

nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal que seu ato ensejar. (negrito nosso) 

 
Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 

outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (grifo e 

negrito nosso) 
 

Diante de todo o exposto, as ilegalidades ora vergastadas 

causam restrição à participação e acometem de nulidade o processo 

editalício em tela, devendo ser readequada a planilha de custo 

apresentada no instrumento convocatório, sendo adotadas as 

diretrizes legais reiteradas pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado, sob 

pena de grave prejuízo ao interesse público e lesão ao erário. 

 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

  

EX POSITIS, é de rigor que seja dado provimento à presente 

Impugnação e, a critério desse Pregoeiro, seja suspenso o curso do certame, para: 

 

READEQUAR O VALOR MÁXIMO UNITÁRIO ACEITAVÉL, DE 

ACORDO COM A PLANILHA DE CUSTOS, pois maculam os princípios da 

legislação licitatória e Carta Magna, bem como afrontam a orientação 

jurisprudencial, conforme bem explicitados no teor da presente Impugnação. 

 

Determinar-se a republicação do Edital, escoimado do vício 

apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, 



 

 

da Lei nº 8666/93. 

 

Cumpre-nos, por fim, reiterar que as ilegalidades apresentadas 

trarão máculas ao interesse público e, se não restarem corrigidas a tempo, 

redundarão em decretação da nulidade de todo o certame e dos demais atos que 

a ele sucederem. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

 

Porto Alegre, 07 de julho de 2021. 

 

 

 

WK INNOVATIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA. 
AIRTON VANDERLAN GERARD DA LUZ 

ADMINISTRADOR - CRA/RS 14.740 

 

AIRTON VANDERLAN 
GERARD DA 
LUZ:33437319000

Assinado de forma digital por 
AIRTON VANDERLAN GERARD 
DA LUZ:33437319000 
Dados: 2021.07.07 13:32:57 
-03'00'



             DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
              DIVISÃO DE LIMPEZA E COLETA

              ASSESSORIA TÉCNICA

Síntese dos custos

Item %

1. Mão-de-obra 41,02%

1,25%

3. Veículos e Equipamentos 33,42%

4. Ferramentas e Materiais de Consumo 0,10%

5. Monitoramento da Frota / Comunicação 1,42%

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 22,80%

CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR 100,00%

Síntese de quantitativos
Quantidade

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 177

1.2. Coletor Turno da Intermediária (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 71

1.3. Coletor Turno da Madrugada (Coleta de resíduos públicos) 2

1.4. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 68

1.5. Motorista Turno da Intermediária (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 25

1.6. Motorista Turno da Madrugada (Coleta de resíduos públicos) 1

1.7. Motorista de automóvel 2

1.8. Fiscal Turno do Dia 4

1.9. Fiscal Turno da Noite 3

1.10. Supervisor Turno do Dia 1

1.11. Supervisor Turno da Noite 1

1.12. Técnico em Segurança do Trabalho (Turno do Dia) 1

1.13. Técnico em Segurança do Trabalho (Turno da Noite) 1

1.14. Auxiliar Operacional Turno do Dia 4

1.15. Auxiliar Operacional Turno da Noite 3

1.16. Gerente Operacional 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 365

Quantidade

41

8

7

4

17

1

3.7. Veículos e Equipamentos Automóvel 5 passageiros 5

3.7. Veículos e Equipamentos 2

100

4

mar/21

Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos

Planilha de Composição de Custos

Custo (R$/mês)

R$ 2.041.516,86

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 61.983,37

R$ 1.663.397,21

R$ 4.814,93

R$ 70.423,60

R$ 1.134.582,75

R$ 4.976.718,71

Mão-de-obra

Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta domiciliar)

3.2. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)

3.3. Veículo Compactador com Capacidade entre 5 e 6 m³

3.4. Veículo de Pequeno Porte (tração 4x4), com caçamba basculante metálica

3.5. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta de resíduos públicos)

3.6. Veículo dotado de caçamba basculante e guindaste hidráulico

Automóvel utilitário

3.8. Contêiner em PEAD capacidade 360L (trezentos e sessenta litros)

3.9. Contêineres soterrados de 3 m³

Página 1



1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 1.397,27            1.397,27          

Horas Extras (100%) hora 8,81 17,78                 156,67             

Horas Extras (50%) hora 33,89 13,34                 452,01             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,84 17,78                 32,68               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 7,07 13,34                 94,29               

Adicional de Insalubridade % 40 1.397,27            558,91             

Soma 2.691,84          

Encargos Sociais % 75,84% 2.691,84            2.041,49          

Total por Coletor 4.733,33          

Total do Efetivo homem 177 4.733,33            837.798,86      

837.798,86    

1.2. Coletor Turno da Intermediária (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 1.397,27            1.397,27          

Horas Extras (100%) hora 5,50 17,78                 97,81               

Horas Extras Noturnas (100%) hora 3,36 21,34                 71,70               

Adicional Noturno hora 80,28 1,78                   142,77             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,15 17,78                 20,40               

Desc. semanal remunerado s/hen 100% hora 0,70 21,34                 14,96               

Desc. semanal remunerado s/ad. not. hora 16,75 1,78                   29,78               

Adicional de Insalubridade % 40 1.397,27            558,91             

Soma 2.333,60          

Encargos Sociais % 75,84% 2.333,60            1.769,80          

Total por Coletor 4.103,40          

Total do Efetivo homem 71 4.103,40            291.341,44      

291.341,44    

1.3. Coletor Turno da Madrugada (Coleta de resíduos públicos)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 1.397,27            1.397,27          

Horas Extras (100%) hora 1,00 17,78                 17,78               

Horas Extras Noturnas (100%) hora 7,86 21,34                 167,73             

Adicional Noturno hora 163,43 1,78                   290,63             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 0,21 17,78                 3,71                 

Desc. semanal remunerado s/hen 100% hora 1,64 21,34                 34,99               

Desc. semanal remunerado s/ad. not. hora 34,09 1,78                   60,63               

Adicional de Insalubridade % 40 1.397,27            558,91             

Soma 2.531,66          

Encargos Sociais % 75,84% 2.531,66            1.920,01          

Total por Coletor 4.451,67          

Total do Efetivo homem 2 4.451,67            8.903,34          

8.903,34        
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1.4. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 1.930,19            1.930,19          

Horas Extras (100%) hora 9,05 21,55                 195,00             

Horas Extras (50%) hora 31,54 16,16                 509,70             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,89 21,55                 40,68               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 6,58 16,16                 106,33             

Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00            440,00             

Soma 3.221,90          

Encargos Sociais % 75,84% 3.221,90            2.443,49          

Total por Motorista 5.665,38          

Total do Efetivo homem 68 5.665,38            385.246,17      

385.246,17    

1.5. Motorista Turno da Intermediária (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 1.930,19            1.930,19          

Horas Extras (100%) hora 5,5 21,55                 118,51             

Horas Extras Noturnas (100%) hora 3,71 25,86                 95,93               

Adicional Noturno hora 78,64 2,15                   169,45             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,15 21,55                 24,72               

Desc. semanal remunerado s/hen 100% hora 0,77 25,86                 20,01               

Desc. semanal remunerado s/ad. not. hora 16,41 2,15                   35,35               

Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00            440,00             

Soma 2.834,16          

Encargos Sociais % 75,84% 2.834,16            2.149,42          

Total por Motorista 4.983,58          

Total do Efetivo homem 25 4.983,58            124.589,52      

124.589,52    

1.6. Motorista Turno da Madrugada (Coleta de resíduos públicos)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 1.930,19            1.930,19          

Horas Extras (100%) hora 1,00 21,55                 21,55               

Horas Extras Noturnas (100%) hora 8,21 25,86                 212,28             

Adicional Noturno hora 163,43 2,15                   352,15             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 0,21 21,55                 4,49                 

Desc. semanal remunerado s/hen 100% hora 1,71 25,86                 44,28               

Desc. semanal remunerado s/ad. not. hora 34,09 2,15                   73,46               

Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00            440,00             

Soma 3.078,41          

Encargos Sociais % 75,84% 3.078,41            2.334,66          

Total por Motorista 5.413,07          

Total do Efetivo homem 1 5.413,07            5.413,07          

5.413,07        

1.7. Motorista de automóvel

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 1.761,00            1.761,00          

Horas Extras (100%) hora 8,00 16,01                 128,07             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,67 16,01                 26,72               

Soma 1.915,79          

Encargos Sociais % 75,84% 1.915,79            1.452,94          

Total por Motorista 3.368,72          

Total do Efetivo homem 2 3.368,72            6.737,45          

6.737,45        

Página 3



1.8. Fiscal Turno do Dia

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 2.895,29            2.895,29          

Horas Extras (100%) hora 8 30,32                 242,57             

Horas Extras (50%) hora 16 22,74                 363,85             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,67 30,32                 50,60               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 3,34 22,74                 75,90               

Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00            440,00             

Soma 4.068,20          

Encargos Sociais % 75,84% 4.068,20            3.085,33          

Total por Fiscal 7.153,53          

Total do Efetivo homem 4 7.153,53            28.614,12        

28.614,12      

1.9. Fiscal Turno da Noite

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 2.895,29            2.895,29          

Horas Extras (100%) hora 5,5 30,32                 166,76             

Horas Extras Noturnas (100%) hora 2,5 36,38                 90,96               

Horas Extras (50%) hora 16 22,74                 363,85             

Adicional Noturno hora 84,19 3,03                   255,27             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,15 30,32                 34,79               

Desc. semanal remunerado s/hen 100% hora 0,52 36,38                 18,98               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 3,34 22,74                 75,90               

Desc. semanal remunerado s/ad. not. hora 17,56 3,03                   53,25               

Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00            440,00             

Soma 4.395,05          

Encargos Sociais % 75,84% 4.395,05            3.333,21          

Total por Fiscal 7.728,26          

Total do Efetivo homem 3 7.728,26            23.184,77        

23.184,77      

1.10. Supervisor Turno do Dia

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 3.860,38            3.860,38          

Horas Extras (100%) hora 8 35,09                 280,75             

Horas Extras (50%) hora 16 26,32                 421,13             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,67 35,09                 58,57               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 3,34 26,32                 87,85               

Soma 4.562,27          

Encargos Sociais % 75,84% 4.562,27            3.460,02          

Total por Supervisor 8.022,29          

Total do Efetivo homem 1 8.022,29            8.022,29          

8.022,29        
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1.11. Supervisor Turno da Noite

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 3.860,38            3.860,38          

Horas Extras (100%) hora 5,5 35,09                 193,02             

Horas Extras Noturnas (100%) hora 2,5 42,11                 105,28             

Horas Extras (50%) hora 16 26,32                 421,13             

Adicional Noturno hora 84,19 3,51                   295,46             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,15 35,09                 40,27               

Desc. semanal remunerado s/hen 100% hora 0,52 42,11                 21,96               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 3,34 26,32                 87,85               

Desc. semanal remunerado s/ad. not. hora 17,56 3,51                   61,64               

Soma 5.086,99          

Encargos Sociais % 75,84% 5.086,99            3.857,97          

Total por Supervisor 8.944,96          

Total do Efetivo homem 1 8.944,96            8.944,96          

8.944,96        

1.12. Técnico em Segurança do Trabalho (Turno do Dia)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 3.300,00            3.300,00          

Horas Extras (100%) hora 8 34,00                 272,00             

Horas Extras (50%) hora 16 25,50                 408,00             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,67 34,00                 56,74               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 3,34 25,50                 85,11               

Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00            440,00             

Soma 4.561,85          

Encargos Sociais % 75,84% 4.561,85            3.459,71          

Total por Técnico 8.021,56          

Total do Efetivo homem 1 8.021,56            8.021,56          

8.021,56        

1.13. Técnico em Segurança do Trabalho (Turno da Noite)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 3.300,00            3.300,00          

Horas Extras (100%) hora 5,5 34,00                 187,00             

Horas Extras Noturnas (100%) hora 2,5 40,80                 102,00             

Horas Extras (50%) hora 16 25,50                 408,00             

Adicional Noturno hora 84,19 3,40                   286,25             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,15 34,00                 39,01               

Desc. semanal remunerado s/hen 100% hora 0,52 40,80                 21,28               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 3,34 25,50                 85,11               

Desc. semanal remunerado s/ad. not. hora 17,56 3,40                   59,71               

Adicional de Insalubridade % 40 1.100,00            440,00             

Soma 4.928,36          

Encargos Sociais % 75,84% 4.928,36            3.737,67          

Total por Técnico 8.666,03          

Total do Efetivo homem 1 8.666,03            8.666,03          

8.666,03        
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1.14. Auxiliar Operacional Turno do Dia

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 2.895,29            2.895,29          

Horas Extras (100%) hora 8 26,32                 210,57             

Horas Extras (50%) hora 16 19,74                 315,85             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,67 26,32                 43,93               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 3,34 19,74                 65,89               

Soma 3.531,52          

Encargos Sociais % 75,84% 3.531,52            2.678,30          

Total por Auxiliar Operacional 6.209,82          

Total do Efetivo homem 4 6.209,82            24.839,27        

24.839,27      

1.15. Auxiliar Operacional Turno da Noite

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 2.895,29            2.895,29          

Horas Extras (100%) hora 5,5 26,32                 144,76             

Horas Extras Noturnas (100%) hora 2,5 31,58                 78,96               

Horas Extras (50%) hora 16 19,74                 315,85             

Adicional Noturno hora 84,19 2,63                   221,59             

Desc. semanal remunerado s/he 100% hora 1,15 26,32                 30,20               

Desc. semanal remunerado s/hen 100% hora 0,52 31,58                 16,47               

Desc. semanal remunerado s/he 50% hora 3,34 19,74                 65,89               

Desc. semanal remunerado s/ad. not. hora 17,56 2,63                   46,23               

Soma 3.815,24          

Encargos Sociais % 75,84% 3.815,24            2.893,48          

Total por Auxiliar Operacional 6.708,72          

Total do Efetivo homem 3 6.708,72            20.126,17        

20.126,17      

1.16. Gerente Operacional

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Salário Normal mês 1 9.350,00            9.350,00          

Encargos Sociais % 75,84% 9.350,00            7.091,04          

Total por Gerente Operacional homem 1 16.441,04          16.441,04        

16.441,04      

1.17. Vale Transporte

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Coletor vale 13.000     5,21                   67.765,95        

Motorista caminhão vale 4.888       4,60                   22.474,33        

Motorista automóvel vale 104          4,79                   498,48             

Fiscal vale 364          3,48                   1.268,28          

Supervisor vale 104          2,37                   246,55             

Técnicos em Segurança do Trabalho vale 104          3,02                   313,80             

Auxiliar Operacional vale 364          3,48                   1.268,28          

93.835,67      
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1.18. Vale refeição / Auxílio Alimentação

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Coletor vale 6.500       14,74                 95.823,00        

Motorista caminhão vale 2.444       10,21                 24.948,35        

Motorista caminhão unidade 94            77,47                 7.282,37          

Motorista automóvel vale 52            18,40                 956,80             

Motorista automóvel unidade 2              148,14               296,28             

Fiscal vale 182          14,74                 2.683,04          

Supervisor vale 52            14,74                 766,58             

Técnico em Segurança do Trabalho vale 52            14,74                 766,58             

Auxiliar Operacional vale 182          14,74                 2.683,04          

Gerente Operacional vale 26            14,74                 383,29             

136.589,35    

1.19. Plano de Benefício Social Familiar

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Funcionário Unidade 269          15,62                 4.201,78          

4.201,78        

Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) ..............................................................................................2.041.516,86 

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPI's para Coletor

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1/6 31,80                 5,30                 

Calça unidade 1/3 26,99                 9,00                 

Camiseta de algodão unidade 1 35,50                 35,50               

Boné unidade 1/3 6,90                   2,30                 

Tênis de segurança com palmilha aço par 1/2 103,00               51,50               

Meia de algodão com ano alto par 1 5,73                   5,73                 

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1/6 47,00                 7,83                 

Colete reflexivo unidade 1/6 47,04                 7,84                 

Luva de proteção par 4 6,89                   27,56               

Protetor solar FPS 30 frasco 120g 2 11,15                 22,30               

Máscara descartável unidade 52 0,54                   28,08               

Alcool gel 70° frasco 60ml 4 1/3 2,22                   9,62                 

Total do Efetivo homem 250 212,56               53.140,00        

53.140,00      

2.2. Uniformes e EPI's para Motorista, Fiscal, Supervisor e Técnico Seg. Trabalho

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1/6 31,80                 5,30                 

Calça unidade 1/6 26,99                 4,50                 

Camiseta unidade 1/3 35,50                 11,83               

Botina de segurança c/ palmilha aço par 1/6 49,50                 8,25                 

Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1/12 47,00                 3,92                 

Protetor solar FPS 30 frasco 120g 1 11,15                 11,15               

Máscara descartável unidade 52 0,54                   28,08               

Alcool gel 70° frasco 60ml 4 1/3 2,22                   9,62                 

Total do Efetivo homem 107 82,65                 8.843,37          

8.843,37        

Custo Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) ......................................................................... 61.983,37      
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3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta domiciliar)

Cálculo da Vida Útil Média

Frota Quantidade
turnos de 

trabalho
vida útil (meses)

veículos com operação em dois turnos 14 2 60

demais veículos 27 1 120

total de veículos 41 89,45

3.1.1. Depreciação

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis ¹ unidade 41 450.000,00        18.450.000,00 

Custo de aquisição dos compactadores unidade 41 185.850,00        7.619.850,00   

Deprec. dos veículos e equipamentos % 65 26.069.850,00   16.945.402,50 

Depreciação mensal veículos coletores mês 89,45 16.945.402,50   189.430,31      

189.430,31    

3.1.2. Remuneração do Capital Investido

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Valor resídual do veículo e equipamento % 35 26.069.850,00   9.124.447,50   

Investimento médio v. útil (anos) 7,45 - 18.733.730,63 

Remuneração mensal de capital taxa selic 3,5 18.733.730,63   54.640,05        

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 54.640,05      

3.1.3. Impostos, Taxas e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 41 4.500,00            184.500,00      

Seguro obrigatório unidade 41 -                     -                   

Expedição de CRLV unidade 41 66,70                 2.734,70          

Seguro contra terceiros unidade 41 1.500,00            61.500,00        

Impostos, taxas e seguros mensais mês 12 248.734,70        20.727,89        

20.727,89      

3.1.4. Consumos

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 1,65 4,463                 

Custo mensal com óleo diesel km 123.249 2,70                   333.369,87      

C. de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 6,00 17,154               

Custo mensal com óleo do motor km 123.249 102,92               12.685,28        

C. de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,85 18,450               

Custo mensal com óleo da transmissão km 123.249 15,68                 1.932,85          

C. de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 5,00 13,689               

Custo mensal com óleo hidráulico km 123.249 68,45                 8.435,78          

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 2 12,837               

Custo mensal com graxa km 123.249 25,67                 3.164,29          

359.588,08    

¹ Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante opte por chassis com 

cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os tripulantes excedentes 

(Composição das equipes de coleta: Motorista + 3 coletores)
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3.1.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 41 450.000,00        18.450.000,00 

Custo de aquisição dos compactadores unidade 41 185.850,00        7.619.850,00   

Custo estim. manutenção dur. vida útil % 85 26.069.850,00   22.159.372,50 

Custo mensal com manutenção mês 89,45455 22.159.372,50   247.716,56      

(conforme resposta à consulta técnica ao TCE/RS nº 188295) 247.716,56    

3.1.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 6 2.046,16            12.276,96        

Custo de recapagem unidade 6 614,00               3.684,00          

Custo jg. compl. + recap. / km rodado km/jogo 70.000 15.960,96          0,23                 

Custo mensal com pneus km 123.249 0,23                   28.102,46        

28.102,46      

Total do Item 3.1

3.2. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)

Cálculo da Vida Útil Média

Frota Quantidade
turnos de 

trabalho
vida útil (meses)

veículos com operação em dois turnos 7 2 60

demais veículos 1 1 120

total de veículos 8 64

3.2.1. Depreciação

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis ¹ unidade 8 510.000,00        4.080.000,00   

Custo de aquisição dos compactadores unidade 8 194.250,00        1.554.000,00   

Deprec. dos veículos e equipamentos % 65 5.634.000,00     3.662.100,00   

Depreciação mensal veículos coletores mês 64 3.662.100,00     57.220,31        

57.220,31      

3.2.2.  Remuneração do Capital  Investido

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Valor resídual do veículo e equipamento % 35 5.634.000,00     1.971.900,00   

Investimento médio v. útil (anos) 5,33 - 4.146.271,88   

Remuneração mensal de capital taxa selic 3,5 4.146.271,88     12.093,29        

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 12.093,29      

3.2.3. Impostos, Taxas e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 8 5.100,00            40.800,00        

Seguro obrigatório unidade 8 -                     -                   

Expedição de CRLV unidade 8 66,70                 533,60             

Seguro contra terceiros unidade 8 1.500,00            12.000,00        

Impostos, taxas e seguros mensais mês 12 53.333,60          4.444,47          

4.444,47        

900.205,35                  

¹ Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante opte por chassis com 

cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os tripulantes excedentes 

(Composição das equipes de coleta: Motorista + 3 coletores)
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3.2.4. Consumos

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 1,50 4,463                 

Custo mensal com óleo diesel km 35.948 2,98                   106.957,28      

C. de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 6,00 17,154               

Custo mensal com óleo do motor km 35.948 102,92               3.699,91          

C. de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,85 18,450               

Custo mensal com óleo da transmissão km 35.948 15,68                 563,75             

C. de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 5,00 13,689               

Custo mensal com óleo hidráulico km 35.948 68,45                 2.460,46          

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 2 12,837               

Custo mensal com graxa km 35.948 25,67                 922,93             

114.604,34    

3.2.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 8 510.000,00        4.080.000,00   

Custo de aquisição dos compactadores unidade 8 194.250,00        1.554.000,00   

Custo estim. manutenção dur. vida útil % 85 5.634.000,00     4.788.900,00   

Custo mensal com manutenção mês 64 4.788.900,00     74.826,56        

(conforme resposta à consulta técnica ao TCE/RS nº 188295) 74.826,56      

3.2.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 10 2.046,16            20.461,60        

Custo de recapagem unidade 10 614,00               6.140,00          

Custo jg. compl. + recap. / km rodado km/jogo 70.000 26.601,60          0,38                 

Custo mensal com pneus km 35.948 0,38                   13.661,06        

13.661,06      

Total do Item 3.2

3.3. Veículo Compactador com Capacidade entre 5 e 6 m³

3.3.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 7 194.402,00        1.360.814,00   

Custo de aquisição dos compactadores unidade 7 165.000,00        1.155.000,00   

Deprec. dos veículos e equipamentos % 65 2.515.814,00     1.635.279,10   

Depreciação mensal veículos coletores mês 120 1.635.279,10     13.627,33        

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 13.627,33      

3.3.2. Remuneração do Capital  Investido

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Valor resídual do veículo e equipamento % 35 2.515.814,00     880.534,90      

Investimento médio v. útil (anos) 10 - 1.779.938,41   

Remuneração mensal de capital taxa selic 3,5 1.779.938,41     5.191,49          

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 5.191,49        

3.3.3. Impostos, Taxas e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 7 1.944,02            13.608,14        

Seguro obrigatório unidade 7 -                     -                   

Expedição de CRLV unidade 7 66,70                 466,90             

Seguro contra terceiros unidade 7 1.500,00            10.500,00        

Impostos, taxas e seguros mensais mês 12 24.575,04          2.047,92          

2.047,92        

276.850,04                  
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3.3.4. Consumos

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 2,50 4,463                 

Custo mensal com óleo diesel km 16.408 1,79                   29.291,56        

C. de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 3,00 17,154               

Custo mensal com óleo do motor km 16.408 51,46                 844,39             

C. de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,50 18,450               

Custo mensal com óleo da transmissão km 16.408 9,23                   151,36             

C. de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 3,00 13,689               

Custo mensal com óleo hidráulico km 16.408 41,07                 673,83             

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 1 12,837               

Custo mensal com graxa km 16.408 12,84                 210,63             

31.171,77      

3.3.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 7 194.402,00        1.360.814,00   

Custo de aquisição dos compactadores unidade 7 165.000,00        1.155.000,00   

Custo estim. manutenção dur. vida útil % 85 2.515.814,00     2.138.441,90   

Custo mensal com manutenção mês 120 2.138.441,90     17.820,35        

(conforme resposta à consulta técnica ao TCE/RS nº 188295) 17.820,35      

3.3.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus 215/75 unidade 6 1.268,15            7.608,90          

Custo de recapagem unidade 6 380,00               2.280,00          

Custo jg. compl. + recap. / km rodado km/jogo 70.000 9.888,90            0,14                 

Custo do jogo de pneus 215/75 R 12,5 km 16.408 0,14                   2.317,96          

2.317,96        

Total do Item 3.3

3.4. Veículo de Pequeno Porte (tração 4x4), com caçamba basculante metálica

3.4.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 4 327.900,00        1.311.600,00   

Custo de aquisição das caçambas unidade 4 40.000,00          160.000,00      

Deprec. dos veículos e equipamentos % 65 1.471.600,00     956.540,00      

Depreciação mensal veículos coletores mês 120 956.540,00        7.971,17          

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 7.971,17        

3.4.2. Remuneração do Capital  Investido

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Valor resídual do veículo e equipamento % 35 1.471.600,00     515.060,00      

Investimento médio v. útil (anos) 10 - 1.041.157,00   

Remuneração mensal de capital taxa selic 3,5 1.041.157,00     3.036,71          

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 3.036,71        

3.4.3. Impostos, Taxas e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 4 3.279,00            13.116,00        

Seguro obrigatório unidade 4 -                     -                   

Expedição de CRLV unidade 4 66,70                 266,80             

Seguro contra terceiros unidade 4 1.500,00            6.000,00          

Impostos, taxas e seguros mensais mês 12 19.382,80          1.615,23          

1.615,23        

72.176,81                    
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3.4.4. Consumos

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 2,50 4,463                 

Custo mensal com óleo diesel km 10.049 1,79                   17.939,47        

C. de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 3,00 17,154               

Custo mensal com óleo do motor km 10.049 51,46                 517,14             

C. de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,50 18,450               

Custo mensal com óleo da transmissão km 10.049 9,23                   92,70               

C. de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 1,00 13,689               

Custo mensal com óleo hidráulico km 10.049 13,69                 137,56             

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 1,00 12,837               

Custo mensal com graxa km 10.049 12,84                 129,00             

18.815,88      

3.4.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 4 327.900,00        1.311.600,00   

Custo de aquisição das caçambas unidade 4 40.000,00          160.000,00      

Custo estim. manutenção dur. vida útil % 85 1.471.600,00     1.250.860,00   

Custo mensal com manutenção mês 120 1.250.860,00     10.423,83        

(conforme resposta à consulta técnica ao TCE/RS nº 188295) 10.423,83      

3.4.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus 215/75 unidade 6 1.268,15            7.608,90          

Custo de recapagem unidade 6 380,00               2.280,00          

Custo jg. compl. + recap. / km rodado km/jogo 70.000 9.888,90            0,14                 

Custo mensal com pneus km 10.049 0,14                   1.419,62          

1.419,62        

Total do Item 3.4

3.5. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta de resíduos públicos)

Cálculo da Vida Útil Média

Frota Quantidade
turnos de 

trabalho
vida útil (meses)

veículos com operação em dois turnos 5 2 60

demais veículos 12 1 120

total de veículos 17 92,73

3.5.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 17 290.831,00        4.944.127,00   

Custo de aquisição dos compactadores unidade 17 185.850,00        3.159.450,00   

Custo aquis. equip. bascul. contêineres unidade 2 25.100,00          50.200,00        

Deprec. dos veículos e equipamentos % 65 8.153.777,00     5.299.955,05   

Depreciação mensal veículos coletores mês 92,73 5.299.955,05     57.156,38        

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 57.156,38      

3.5.2. Remuneração do Capital  Investido

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Valor resídual do veículo e equipamento % 35 8.153.777,00     2.853.821,95   

Investimento médio v. útil (anos) 7,73 - 5.846.737,74   

Remuneração mensal de capital taxa selic 3,5 5.846.737,74     17.052,99        

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 17.052,99      

43.282,44                    
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3.5.3. Impostos, Taxas e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 17 2.908,31            49.441,27        

Seguro obrigatório unidade 17 -                     -                   

Expedição de CRLV unidade 17 66,70                 1.133,90          

Seguro contra terceiros unidade 17 1.500,00            25.500,00        

Impostos e seguros mensais mês 12 76.075,17          6.339,60          

6.339,60        

3.5.4. Consumos

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 1,70 4,463                 

Custo mensal com óleo diesel km 57.466 2,63                   150.865,15      

C. de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 6,00 17,154               

Custo mensal com óleo do motor km 57.466 102,92               5.914,63          

C. de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,85 18,450               

Custo mensal com óleo da transmissão km 57.466 15,68                 901,21             

C. de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 5,00 13,689               

Custo mensal com óleo hidráulico km 57.466 68,45                 3.933,26          

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 2 12,837               

Custo mensal com graxa km 57.466 25,67                 1.475,38          

163.089,64    

3.5.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 17 290.831,00        4.944.127,00   

Custo de aquisição dos compactadores unidade 17 185.850,00        3.159.450,00   

C. de aquis. equip. basc. contêineres unidade 2 25.100,00          50.200,00        

Custo estim. manutenção dur. vida útil % 85 8.153.777,00     6.930.710,45   

Custo mensal com manutenção mês 92,73 6.930.710,45     74.742,96        

(conforme resposta à consulta técnica ao TCE/RS nº 188295) 74.742,96      

3.5.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 6 2.046,16            12.276,96        

Custo de recapagem unidade 6 614,00               3.684,00          

Custo jg. compl. + recap. / km rodado km/jogo 70.000 15.960,96          0,23                 

Custo mensal com pneus km 57.466 0,23                   13.103,04        

13.103,04      

Total do Item 3.5

3.6. Veículo dotado de caçamba basculante e guindaste hidráulico

3.6.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 1 238.776,00        238.776,00      

Custo de aquisição caçamba metálica unidade 1 40.000,00          40.000,00        

Custo aquisição guindaste hidráulico unidade 1 68.538,00          68.538,00        

Deprec. dos veículos e equipamentos % 65 347.314,00        225.754,10      

Depreciação mensal veículos coletores mês 120 225.754,10        1.881,28          
(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 1.881,28        

3.6.2. Remuneração do Capital  Investido

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Valor resídual do veículo e equipamento % 35 347.314,00        121.559,90      

Investimento médio v. útil (anos) 10,00 - 245.724,66      

Remuneração mensal de capital taxa selic 3,5 245.724,66        716,70             
(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS) 716,70           

331.484,59                  
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3.6.3. Impostos, Taxas e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 1 2.387,76            2.387,76          

Seguro obrigatório unidade 1 -                     -                   

Expedição de CRLV unidade 1 66,70                 66,70               

Seguro contra terceiros unidade 1 1.500,00            1.500,00          

Impostos e seguros mensais mês 12 3.954,46            329,54             

329,54           

3.6.4. Consumos

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 4,00 4,463                 

Custo mensal com óleo diesel km 1.906 1,12                   2.126,62          

C. de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 2,00 17,154               

Custo mensal com óleo do motor km 1.906 34,31                 65,39               

C. de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,50 18,450               

Custo mensal com óleo da transmissão km 1.906 9,23                   17,58               

C. de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 1,00 13,689               

Custo mensal com óleo hidráulico km 1.906 13,69                 26,09               

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 1 12,837               

Custo mensal com graxa km 1.906 12,84                 24,47               

2.260,15        

3.6.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos chassis unidade 1 238.776,00        238.776,00      

Custo de aquisição caçamba metálica unidade 1 40.000,00          40.000,00        

Custo aquisição guindaste hidráulico unidade 1 68.538,00          68.538,00        

Custo estim. manutenção dur. vida útil % 85 347.314,00        295.216,90      

Custo mensal com manutenção mês 120 295.216,90        2.460,14          
(conforme resposta à consulta técnica ao TCE/RS nº 188295) 2.460,14        

3.6.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 6 2.046,16            12.276,96        

Custo de recapagem unidade 6 614,00               3.684,00          

Custo jg. compl. + recap. / km rodado km/jogo 70.000 15.960,96          0,23                 

Custo mensal com pneus km 1.906 0,23                   434,59             

434,59           

Total do Item 3.6

3.7. Veículos e Equipamentos (Apoio Operacional)

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Automóvel 5 passageiros mês 5 1.759,88            8.799,40          

Automóvel utilitário mês 2 2.450,95            4.901,90          

Combustível (Gasolina) litro 2.094 5,979                 12.520,03        

Comunicação móvel unidade 12 38,70                 464,40             

26.685,73      

8.082,41                      

Página 14



3.8. Contêiner em PEAD capacidade 360L (trezentos e sessenta litros)

3.8.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos contêineres unidade 100 696,48               69.648,00        

Depreciação contêineres (60 meses) % 90 69.648,00          62.683,20        

Depreciação mensal dos contêineres mês 60 62.683,20          1.044,72          

1.044,72        

3.8.2. Remuneração do Capital  Investido

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Valor resídual dos contêineres % 10 69.648,00          6.964,80          

Investimento médio v. útil (anos) 5 - 44.574,72        

Remuneração mensal de capital taxa selic 3,5 44.574,72          130,01             

130,01           

3.8.3. Manutenção e Reposição de Perdas

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição dos contêineres unidade 100 696,48               69.648,00        

Custo estim. manutenção dur. vida útil % 40 69.648,00          27.859,20        

Custo mensal com manutenção mês 60 27.859,20          464,32             

464,32           

Total do Item 3.8

3.9. Contêineres soterrados de 3 m³

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Instalação dos contêineres unidade 4 1.500,00            6.000,00          

Rateio do custo de instalação mês 60 6.000,00            100,00             

Locação mensal dos contêineres unidade 4 722,70               2.890,80          

2.990,80        

Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) ................................................................................1.663.397,21 

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Recipiente térmico para água (5L) unidade 12 5/6 39,99                 513,21             

Copos descartáveis 200 ml cento 178 7/8 5,51                   985,63             

Pá de Concha unidade 12 5/6 23,90                 306,72             

Vassoura unidade 25 2/3 18,23                 467,90             

Cones de Sinalização unidade 3 1/5 104,85               336,39             

Kit de Primeiros Socorros unidade 3 1/5 78,99                 253,43             

Lona imperm. 3x4m (caçamba 4m³ ) unidade 2/3 272,52               181,68             

Lona imperm. 6x4m (caçamba 7m³) unidade 1/6 545,04               90,84               

kit de cinta para guindaste unidade 1/12 82,38                 6,87                 

Publicidade (adesivos equipamentos) cj 6 1/12 217,20               1.321,30          

Publicidade (adesivos veículos) cj 7 1/12 14,48                 102,57             

Computadores unidade 1/30 4.625,99            154,20             

Assinatura do pacote Office unidade 2 47,10                 94,20               

4.814,93        

Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) .............................................. 4.814,93        

1.639,05                      
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5. Monitoramento da Frota / Comunicação

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Implantação sistema de monitoramento unidade 78 350,00               27.300,00        

C. mensal de implantação sist. monit. mês 60 27.300,00          455,00             

Comodato do equip. de monitoramento unidade 78 165,00               12.870,00        

Licença mensal aplicativo unidade 78 35,00                 2.730,00          

Implantação sistema de imagens unidade 78 500,00               39.000,00        

C. mensal de implantação sist. imagens mês 60 39.000,00          650,00             

Comodato equipamentos de imagens unidade 78 650,00               50.700,00        

Pacote de dados móveis unidade 78 38,70                 3.018,60          

70.423,60      

Custo Mensal com Monitoramento da Frota / Comunicação(R$/mês) ............................................................70.423,60      

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) ........................................................................................................3.842.135,96 

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Benefícios e despesas indiretas % 29,53 3.842.135,96     1.134.582,75   

1.134.582,75 

Custo Mensal com BDI (R$/mês) ............................................................................................. 1.134.582,75 

CUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) .................................................................................................... 4.976.718,71 

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

(A) Total de custos mensais: R$ 4.976.718,71  

(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 27.352,400     toneladas

PREÇO POR TONELADA COLETADA:  [A/B] R$/tonelada 181,95       

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS

Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês).............................................1.663.397,21   33,42%

Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton).............................................60,81               
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Encargos Sociais
(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS)

Grupo A

INSS 20,00%

FGTS 8,00%

Seg. Acid. Trabalho 3,00%

Salário Educação 2,50%

Sebrae 0,60%

Sesi/Sesc/DPC/Faer 1,50%

Senai/Senac/DPC/Faer 1,00%

Incra 0,20%

Sub-total 36,80%

Grupo B - Incidem Encargos Sociais

Férias Gozadas 5,56%

Auxílio Doença 1,66%

Auxílio Acidente de Trabalho 0,31%

13º Salário 8,33%

Licença Paternidade 0,06%

Licença Maternidade 0,00%

Faltas Justificadas 0,82%

Sub-total 16,74%

Grupo C - Não incidem Encargos Sociais

Férias Indenizadas s/ Aviso Prévio Ind. 0,52%

Aviso Prévio Indenizado 4,67%

Depósito Recisão sem Justa Causa 3,36%

Indenização Adicional 0,32%

Férias Indenizadas 5,55%

Sub-total 14,42%

Grupo D - Reincidências

Grupo A sobre Grupo B 6,16%

Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 1,72%

Sub-total 7,88%

Total para Encargos Sociais 75,84%

Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

(cfe. "Orientação técnica serviços coleta resíduos sólidos domiciliares" publicada pelo TCE/RS)

Administração Central AC 5,08%

Seguros/Riscos/Garantias SRG 1,33%

Lucro L 10,85%

Despesas Financeiras DF 0,31%

Tributos - ISS 5,00%

Tributos - PIS/COFINS 3,65%

Fórmula para o cálculo do BDI:

{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1

Resultado do cálculo do BDI: 29,53%

T
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